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Estado de Goiés
Prefeitura Municipal de Piracanjuba

Lei no 2.231/2025
De 13 de novembro de 2025
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal
a repassar Incentive Financeiro
Adicional ans Agentes Comunitérios de
Sande - ACS e ans Agentes de Combate
is Endemias e do outras providéncias".

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GoiAs, APROVA

E EU, PREFEITA, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento
ans Agentes Comunitérios de Sande - ACS e ans Agentes de Combate is Endemias
ACE, a titular de incentive profissional, de parcels denominada Incentive Financeiro
Adicional, de valores recebidos anualmente do Ministério da Sande, previsto no Parégrafo
Unico do Artigo 5° do Decreto Federal n° 8.474 de 22/06/2015, na Lei Federal n° 12.994,
alterada pela Lei Federal n° 13.708, de 14/08/2018 ou outro regulamento que venha
substituir, visando estimular os profissionais que trabalham nos programas estratégicos da
Politica Nacional de Atengao Bésica e fortalecimento da atuac;8o de Agentes Comunitarios
de Sau'de e de Combate as Endemias.

§1° - O repasse do Incentive Financeiro Adicional serf efetuado uma vez por
ano, de forma integral no mis subsequents ao crédito em conta da parcels adicional
recebida, em parcels u'nica e individualizada, através de rateio entre os Agentes
Comunitarios de Sande - ACS e os Agentes de Combate 8s Endemias - ACE.

§2° - Fargo jus ao Incentive Financeiro Adicional previsto no caput deste vertigo
todos os profissionais que se encontrem em pleno exercicio de sues funQ6es, que esteem
desenvolvendo participagéo efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estimulos
das préticas de prevengéo e promogzéo da saUde em pro da coletividade, bem Como
mediante ao cumprimento de no minima 06 (sets) ag:6es integradas unto é comunidade
assistida pelos Agentes Comunitérios de Sau'de - ACS e os Agentes de Combate is
Endemias - ACE, quando houver, de acordo com regulamentagéo da Secretaria Municipal
de Sande.

§3° - Acarretaré a perda do direito ao Incentive Financeiro Adicional ans
Agentes que, no curse do periodo, estiverem afastados e/ou licenciados, com excegéo dos
cases de licenga - maternidade ou Iicenga para tratamento de sailide.
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§4° - Neo havers incidéncia de quaisquer encargos socials sobre o valor do

Incentive Financeiro Adicional de que trata esta Lei.
§5° - O valor repassado por neo da presente Lei neo tem natureza salarial e

neo se incorporaré é remuneragéo do Agente Comunitério de Sande e do Agente de
Combate is Endemias, neo servindo de base de célculo para o recebimento de qualquer
outra vantagem funcional.

Art. 2° - O pagamento da parcels adicional de lncentivos regulados por esta
Lei ans Agentes Comunitérios de Sau'de e Agentes de Combate is Endemias do Municipio
de Piracanjuba estaré estritamente vinculado e persistiré enquanto houver o repasse do
Governo Federal descrito no art. 1° desta Lei.

de recurses préprios paraO Municipio neo valeréParégrafo 0nico -
antecipar, compensate ou complementer qualquer pagamento de recurses neo repassados
pelo Ministério da Sande.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correréo por conta
dos Orgamentos vigentes de cede exercicio financeiro em que a parcels for efetivamente
page.

Art. 4° - A presente Lei entraré em vigor na data de sua publicagao, revogando
as disposigées em contrario.

Gabinete da Prefeita de Piracanjuba, Estado de Goiés, ans 13 treze dias do
mis de novembro do ano de dots e vinte e cinco (13/11/ 2025).

Lenizia Alves Canedo
Prefeita

Nayae Trindade Nunes
Secretéria da Administragéo
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